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Projeto de Lei Complementar nº .

Dá nova redação ao artigo 136, da Lei  Complementar  nº 281, de 22 de julho de 2019, conforme especifica.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º – O artigo 136 da Lei Complementar nº 281, de 22 de julho de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 136 – Os empregos públicos efetivos cujo provimento exige nível superior, de característica claramente técnica superior como Assistente Social, Bibliotecário, Enfermeiro, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Nutricionista, Secretária Executiva, Psicólogo, Biólogo, Terapeuta Ocupacional e Analista de Suporte, passarão, a partir de 01 de dezembro de 2019, a referência 07 (sete) no Anexo I da Lei Complementar 141/2009 com posteriores modificações.


§ 1º - Fica alterada a nomenclatura do emprego público de “Técnico em Informática” para “Analista de Suporte”, constante no Anexo I da Complementar 141/2009 com posteriores modificações.


§ 2° - A descrição do emprego público de “Analista de Suporte” será regulamentada por Decreto do Poder Executivo.

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos      de novembro de 2019, 121 do Distrito e 72 do Município.

José Adinan Ortolan

Prefeito Municipal de Cordeirópolis


Mensagem nº 50/2019
Cordeirópolis, 22 de novembro de 2019.


Excelentíssima Senhora Presidente:


Fazemo-nos presente, desta feita, junto a Vossa Excelência, e demais pares desta Egrégia Edilidade, a fim de encaminhar-lhe o incluso Projeto de Lei, cujo objetivo é submetê-lo à apreciação dessa singular Casa Legislativa, através de seus exponenciais Legisladores, o qual dá nova redação ao artigo 136, da Lei Complementar nº 281, de 22 de julho de 2019, conforme especifica.

O assunto tratado pela referendada Propositura de Lei Complementar, visa atender solicitação dos servidores municipais que atuam no Setor de Informática (TI) da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, protocolado nesta Municipalidade através do (Processo Administrativo nº 2764/2019, de 04.09.2019), que após tramite foi encaminhado da Secretaria Municipal da Administração, para analise e autorização do Senhor Prefeito Municipal.

Para perfeito esclarecimento do assunto, faço juntar por cópia reprográfica a solicitação dos servidores municipais, que faz parte integrante do processo administrativo acima referendado.

Assim, pois, como resultado, estamos submetendo a esse insigne Poder Legislativo a presente propositura de Lei Complementar, ademais, o projeto de lei é bastante claro e dispensa maiores comentários, pois a matéria foi tratada, de modo a enfeixar, com todos os cuidados recomendáveis, tão importante e singular assunto, contudo, colocamos nosso corpo Jurídico à disposição para dirimir quaisquer dúvidas.


Pelo exposto acima, tais em síntese as razões determinantes de nossa iniciativa, esperando ter correspondido à expectativa com relação à propositura em epígrafe, rogamos dessa Colenda Edilidade que o projeto em tela seja lido, discutido e, finalmente, aprovado.

Indispensável é, pois, Senhor Presidente, a convocação dos Nobres Vereadores para deliberarem sobre o Projeto, e aproveitamos para solicitar que a matéria seja apreciada e votada com urgência na devida forma regimental.
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Nada mais havendo para o momento, certo de que Vossa Excelência e demais pares desta Egrégia Casa de Leis, saberão aquilatar a importância deste projeto, ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos a oportunidade para incrustar ao ensejo nossos protestos de consideração e real apreço.

Atenciosamente,

José Adinan Ortolan

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

A

Excelentíssima Senhora

Vereadora Cássia de Moraes

Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.
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